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PROJETO DE LEI N" 004123 -VÁRZ.EA ALEGRE, 05 DE MARÇO DE 2024. 

INSTITUI A SEMANA DO LAÇO 
BRANCO - HOMENS PELO FIM 
DA VIO!.tNCIA CONTRA AS 
MULHERES. NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE VARZ.EA 
ALEGRE/CE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE. 

Art 1° Fica inst11uida a Semana do Laço Branco • Homens pelo F 1m da Violência 
Conlra as Mulheres no âmbito do Municiplo de Várzea Alegre/CE, na semana 
em que recair o dia 11 de março de cada ano 

§ 1° A data acima disposta remete ao dia 11 de março de 1926 data do martino 
de Mana Antônia da ConcetÇão Vltimada de forma covarde e bruta por seu 
companheiro nes!e munic1pio 

§ 2º A semana descnta no caput deste artigo tem como objetivo sensibilizar, 
envolver e mobilizar os homens no engajamento pelo fim da violência contra as 
mulheres. podendo ser promo\IX:las ações educabvas com foco na 
senS1btlizaçao para o en!Tentamento e a prevenção a Violêncla bem como a 
promoçto de debates entre a sociedade CIV'I e a adm•mstração sobre as 
politlcas públicas de prevençao que contnbuam para reduz11 os lnd1ces de 
violência contra a mulher 

§ 3° Por ocasião da realização da Semana do Laço Branco. o Poder Público 
podera rea11zar, em parcena com movimentos soaa1s de Juventude enlldaoes 
da sociedade CMI assooações escolas e un!Veflildades df!bates paleSttas 
campanhas, manifestações, marchas, entre outras atividades que esteiam em 
conformidade com os ob1et1vos desta Lei 

§ 4º A semana ora lnstilufda passa a constar do Calendário Oficial de E~ntos 

do Municlpoo de Várzea Alegre/CE. ..I . ~ .. ,,,,. 
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Art 2• A data de 11 de março nca deciarada como o Dia Municipal do Laço 
Branco - Homens pelo Fim da Violência Contra as Mulheres, no ãmb1to do 
Muntelpio de Várzea Alegre/CE 

Al1 3• Esta Lei entrará em •'igor 113 data de sua pubhcação. 

Sala das Sessões da camara Municipal de Várzea Alegre/CE, em 05 de março 

de 202~ 
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JUSTIFICATIVA 

A Organização das Nações Unidas (ONU). desde 1999. reconhece o doa 

25 de novembro como o Doa lnternacaonal para a Ehn11nação da VIOiência Contra 

as Mulheres. A data survou em deconéncia do Doa l.a1Jno-amencano de Não 

VIOlênaa Contra a Mulher. que foo coada durante o Pnmeoro Encontro Feminista 

Latino-Amelicano e Canbenho de 1981, realizado em Bogot•. ColOmbia. 

Por sua vez, no Brasil, a data de 6 de dezembro marca o Dia Nacional de 

Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra os Mulheres, em 

referência à tragédia da Escola Politécnica de Montreal, no Canadá, em 1989, 

quando um homem aSS8S$inou 14 mulheres. O massacre gerou mandestações 

em que homens usavam o laço branco como símbolo do combate à violênaa 

contra as rr.1.dt-;eres 

Essa campanha tem o objetivo de alertar a socoedade sobre os casos de 

violência e maus tratos contra as mulheres, sendo trabalhada pelos homens 

senslveis a essa realidade e no Intuito de ampliar a sensibilização masculina e 

social acerca dessa temática 

O enfrentamento às mult1plas formas de violência contra as mulheres e 

uma ompollante demanda no que diZ resperto a condoçõe6 ma•s dignas e justas 

para as mulheres. A mulher deve possuir o dore1!0 de não sofrer agressões no 

espaço público ou pnvado, a ser respeitada em suas especificidades e a ter 

garantia de acesso aos serviços da rede de enfrentamento oi v1ol6ncia contra a 

mulher, quando passar algum tipo de agressão, seja ela flslca, moral, psicológica 

ou verbal. 

Em nosso municlpoo, ê passivei observar. corno exemplo evidente e de 

maoor repemissao hostôroca de VIOiência prabcada contra a mulher o martino de 

Mana Antônia da Conceiçllo. esbgmatizada como •Mana de Bof', alcunha em 

alusão ao seu algoz, que tem grafado na sua biografia o nome do seu assassmo 
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O crime causou grande comoção e revolta na cidade e região. Com o 

intuito de marcar o local do cnme, Clemenlino da Conoeiçao (conhecido por 

Clementina Romeiro), marcou o local do triste fim da sua filha fixando uma cruz 

de madeira. Neste local as pessoas passaram a l/ls.tar e a rezar, tomando-se 

ao longo do tempo um lugar sagrado Em 1957 fõf consll'Ulda urna capela pelo 

agncuJtor e propnetáno de 1erra naquela região do Gravo6. Z6 Prebnho. e em 

2013 o local ganhou uma estátua do Cristo Ressuscotado A partir da década de 

2000, no perlodo da Quaresma, ganhou relevãncia de turismo religioso, com a 

reahzação de uma tradicional caminhada partindo de um dos bairros da cidade 

alé o local, num percurso de aproximadamente três qu1iõmetros. 

íoi também no m6s de março, Já no ano de 2015, que o homocidio de 

mulheres em s111Jgções de ~cia domés1Jca ou por d1scnmmação pela sua 

condição feminina ganhou staM de cnme hecfundo na leg1slaç<'lo brasileira Da 

morte de Mana Antõma da C<>neelÇão, atê os dias atuais o cenároo praticamente 

se repete. 

Ê dever do Estado e uma demanda da sociedade enrrentar todas as 

formas de violência contra as mulheres. Coibir, punir e erradicar todas as formas 

de violência devem ser preceitos fundamentais de um pais que preze por uma 

- sociedade justa e 1guahtária entre mulheres e homens 

Portanto, cabe aos homens lambem o dever se somar-se a luta das 

mulheres trabalhando a sensibíhzaçao da consciência e a nllo voolêncoa contra 

as mulheres, como se propõe por lei a campanha do laço branco. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. em 05 de março 

de 2024. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Apôs análise do PROJETO OE LEI LEGISLATIVO Nº. 00412024, 

de 05 de março de 2024, de autoria do Vereador OTONIEL FIUZA DE 

ALENCAR JÚNIOR, subscrito pelas Veread0<as CIETE BEZERRA ALVES. 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROi.iM, MEN~SIA SIMIÃO LEONARDO e 

VALDELENE BITU DE OLIVEIRA, que INSTITUI A SEMANA DO LAÇO 

BRANCO - HOMENS PELO FIM DA VIOL~NCIA CONTRA AS MULHERES 

NO ÂMBITO 00 MUNICIPIO OE VÁRZEA ALEGRE/CE. a Comissão de 

JustlÇ8 e Redação. em reunião realizada em 18 de março do corrente ano. 

votou pela constitucionalidade da referida matéria 

~o parecer 

Varzea Alegre - CE. em 18 de março de 2024 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE OTONIEL FIUZA OE ALENCAR JUNIOR ~ 
SECRETARIA VALDELENE BITU OE OLIVEIRA ' ~ 
RELATOR· LUIZ FRANCISCO DE SOUSA _ _ __:::s;-=!.:!:=-:-:_ __ _ 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Após análise do PROJETO OE LEI LEGISLATIVO N". 004/2024, 

de 05 de março de 2024 de autona do Vereador OTONIEL FIUZA OE 

ALENCAR JÚNIOR subscnto pelas Vereadoras CIETE BEZERRA ALVES 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM, MENIÕSIA SIMIÃO LEONARDO e 

VALDELENE BITU OE OLIVEIRA. que INSTITUI A SEMANA DO LAÇO 

BRANCO - HOMENS PELO FIM DA VIOLIÕNCIA CONTRA AS MULHERES 

NO ÂMBITO 00 MUNICIPIO OE VÀRZEA ALEGRE/CE, a Comissão de 

Justiça e Redação, em reunião reahzada em 18 de março do corrente ano. 

votou pela c:onst1tuc1onahdade da refenda matéria. 

!ô o parecer 

Várzea Alegre- CE, em 18 de março de 2024. 

COMISSÃO OE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

'· 
PRESIDENTE OTONIEL FIUZA OE ALENCAR JUNIOR._-:::~r~"'°

SECRETÀRIA VALOELENE BITU OE OLIVEIRA _ _ --+'""'-\~~==~= 


